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PARECER AVALIATIVO PARA RELATÓRIOS FINAIS DE PESQUISA,  
EXTENSÃO E OU INOVAÇÃO 

 
 

Identificação 
Proposta de:  (   ) Pesquisa (   ) Extensão  (   ) Inovação 
                                             
Título:  
Nº.  Protocolo no SIPAC ou SEI: 
Nº. processo vinculado ao CEP ou CEUA:  
Coordenador/Responsável pelo projeto/Carga horária: 
Colaboradores/Carga horária: 
Nº.  Parecer:      Data Reunião:  
Certificação: (    ) SIM (    ) NÃO 
1. Metodologia e técnica de trabalho 
- Qual metodologia será usada? Está descrita de maneira clara e satisfatória? Está adequada 
aos objetivos do projeto, permitindo alcançá-los? 

(Texto do parecer): 

2. Resultados obtidos 
- Os resultados estão claros e objetivos? Estão coerentes com as atividades e os objetivos 
da proposta? 

(Texto do parecer): 

3. Dificuldades encontradas 
- Foram elencadas dificuldades? As dificuldades encontradas justificam alterações apontadas 
no projeto? 

(Texto do parecer): 

4. Considerações Finais: 
- Os objetivos previstos foram alcançados? As etapas foram cumpridas? 

(Texto do parecer): 

5. Cronograma 

- O cronograma anterior foi cumprido? 

(Texto do parecer): 

6. Produções ligadas ao projeto: 
- Foram apresentados os comprovantes de publicações ligadas ao projeto? 
- Em caso de projeto de extensão que não apresentar produções, escrever “Não se aplica”. 

(Texto do parecer): 

7. Pendências 
- Descrever de maneira clara e numerada a(s) pendência(s) seguida da solicitação de 
correção ou adequação; 
- Indicar, quando couber, o uso de memorando para esclarecer ou sanar a(s) pendência(s) e 
a possibilidade de apreciação ad referendum. 

(Texto do parecer): 

 
(    ) APROVADA                    (    ) COM PENDÊNCIA                         

   
Se a opção “aprovada” for assinalada, pode-se inserir a proposta na carga horária destinada para 
pesquisa, extensão e ou inovação.  
Se a opção “com pendência” for assinalada, deve ser apresentada a correção, conforme instruções, 
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em tempo hábil para a próxima reunião, conforme calendário. Caso as pendências não possam ser 
sanadas neste prazo, o proponente deverá apresentar uma justificativa, via memorando 
apresentada em tempo hábil para a próxima reunião. 
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